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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023 

 
I - DO PREÂMBULO 
 
1.1 - O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ n° 11.391.279/0001-06, com sede à Rua Frei 
Bonifácio esquina com a Rua Senador Nereu Ramos, nº 187, Bairro Centro – 
Peritiba/SC, representada por seu titular o Sr.  PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito 
Municipal, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF nº 
021.966.329-70, torna público que se acha aberta, licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 03/2023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
– Para Registro de Preços – Processo de Licitação nº 03/2023, que será regida 
pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, 

no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666 de 23 de junho de 1993, 
e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, Decreto 
municipal nº 141/2015, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e suas 
alterações e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante, a proposta deve ser apresentada até o dia 
e hora abaixo especificados: 
 
DATA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: até o dia 23/01/2023. 
HORÁRIO LIMITE: até às 08h – horário de Brasília – DF.  
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: dia 23/01/2023.  
HORÁRIO: às 08h01 - horário de Brasília – DF. 
 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Endereço: Rua Frei Bonifácio, 63 – Centro – Peritiba/SC, CEP 89.750-000 
Pregoeiro: Regina Inês Brand Lazzarin 
E-mail: compras@peritiba.sc.gov.br 
 
II - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para possível 
aquisição de materiais a serem utilizados em alguns programas desenvolvidos pela 
Secretaria de Saúde, a exemplo do “Pequeno Peritibense” e “Pequenos 
Saudáveis”, além de palestras em escolas e demais repartições públicas do 
Município, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar do presente pregão eletrônico as empresas que atenderem 
a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital, e 
seus Anexos e, estiver devidamente cadastrada junto ao Órgão Provedor do 
Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
3.3 - Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam 
cumprindo as sanções previstas no art. 87, III e IV da Lei Federal 8.666/93, nos 
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casos de suspensão, desde que tenham sido penalizadas pela Administração 
Pública, bem como empresas nas seguintes condições: a) com falência decretada; 
b) em consórcio; c) estrangeiras. 
 
IV – DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
4.1 - Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.   
4.1.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
4.1.2 - O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante ou seu representante legal, e a presunção de 
sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico.  
4.2 - O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente 
ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
Peritiba/SC, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
V – DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
5.2 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
5.3 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir 
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
5.4 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
5.5 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.  
5.6 - Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na 
alteração de data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a 
atualização da documentação de habilitação já cadastrada, caso julgar necessário. 
5.7 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha 
privativa do licitante e subsequente encaminhamento da documentação de 
habilitação e da proposta de preços, contendo marca/modelo, valor unitário e valor 
total de cada item, e demais informações necessárias, até o horário previsto no 
preambulo deste Edital.  
5.7.1 - Em não havendo campo especifico para digitação do modelo, esse poderá 
ser digitado no mesmo campo designado para marca.  
5.7.1.1 - A ausência de indicação do modelo não ensejará a desclassificação da 
proposta, a qual deverá ser sanada na apresentação da proposta atualizada.  
5.7.2 - A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.  
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5.7.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as 
penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 
5.7.3.1 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), esta deverá apresentar para credenciamento Certidão de 
enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com o artigo 
8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, vigente na data de abertura da 
licitação indicada no item 1.1 As sociedades simples, que não registrarem seus 
atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006.  
5.7.3.2 - Caso a certidão requerida no item 5.7.3.1 não apresente data de validade 
estabelecida pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 

(noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua emissão.  
5.7.4 - Para fins de comprovação do enquadramento como Microempresa e/ou 
Empresa de Pequeno Porte a licitante poderá apresentar ainda o Cartão CNPJ, que 
contenha a indicação de seu porte (ME/ EPP). 
5.7.5 - Todo benefício previsto nesta Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à 
microempresa estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do artigo 18-E.  
5.8 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública.  
5.9 - Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão eletrônico.  
5.10 - Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não 
correspondam às especificações contidas no Anexo I deste Edital, serão 
desconsiderados.  
5.11 - Nas propostas serão consideradas obrigatoriamente:  
a) Preço unitário de cada item em moeda corrente nacional, em algarismos e com 
no máximo duas casas decimais após a vírgula;  
b) Especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante às exigências 
editalícias.  
5.11.1 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 
abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, 
entregas parceladas que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da 
presente Licitação. 
5.12 - Fica estabelecido em 90 (noventa) dias consecutivos o prazo de validade das 
propostas, nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 10.520/2002 o qual será 
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01, estabelecida 
no item 1.1 deste Edital. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o dia de vencimento.  
5.12.1 - A licitante contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.  
5.13 - Poderão ser admitidos pelo Pregoeiro erros de naturezas formais, desde que 
não comprometam o interesse público e da Administração.  
5.14 - Os licitantes poderão participar com uma única marca por item, sob pena 
de desclassificação.  
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5.15 - Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar 
direitos, sem previsão expresso no edital, serão tidas como inexistentes, 
aproveitando-se a proposta que não for conflitante com o Edital.  
5.16 - No caso da licitante apresentar em sua Proposta de Preços item com 
características semelhantes e aproximadas ao indicado neste edital, numa 
variação de até 5 % (cinco inteiros por cento), caberá ao Pregoeiro (a) realizar 
diligências junto à Secretaria solicitante no intuito de comprovar que o item atende 
às necessidades desta.  
 
VI – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO 
6.1 - O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e 
horário previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 
 
VII – DO MODO DE DISPUTA 

7.1 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
7.3 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.  
7.5 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.  
7.6 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
7.7 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.8 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
7.9 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.10 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos.  
7.11 - Após o enceramento de cada item, caso o vencedor não seja uma empresa 
beneficiada pela Lei Complementar Federal nº 123/2006, e existindo empate com 
empresas beneficiadas, será enviada uma mensagem para o chat informando a 
ordem de classificação para o desempate (o intervalo percentual considerado como 
empate, estabelecido na Lei, é de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço 
ofertado).  
7.12 - Para cada empresa dentro do limite de empate, será concedido o tempo de 
05 (cinco) minutos para ofertas de novos lances ou para a desistência, na ordem 
de classificação apresentada, sendo enviada mensagem sobre esta situação para o 
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chat. Neste intervalo de tempo, as empresas interessadas em usufruir dos 
benefícios deverão dar seus lances.  
7.13 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para recepção dos lances retornando, ao Pregoeiro, quando possível sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
7.13.1 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão Eletrônico será suspensa, e terá início somente após a 
comunicação expressa aos participantes.  
7.14 - Após o fechamento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance com menor valor obtido, ou decidir sobre a sua aceitação. 
 
VIII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1 - Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante 
vencedor.  
8.2 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor preço não ser aceito, ou se o 
licitante vencedor desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
a proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a 
sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e 
assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital.  
8.3 - Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), em razão das especificações indicadas na proposta, o Pregoeiro 
poderá solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa, de que o objeto 
possui as características indicadas na proposta, como condição necessária para 
adjudicação do objeto.  
8.3.1 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo 
estabelecido pelo Pregoeiro, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 
 
VIX – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.1 - A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada 
mediante apresentação dos documentos abaixo, os quais devem ser encaminhados 
conjuntamente à proposta:  
a) Ato constitutivo, certificado da condição de microempreendedor individual –
CCMEI, estatuto ou contrato social consolidado, em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, com a 
comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada; 
b) Comprovante no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
c) RG e CPF do Representante Legal da empresa. 
 
9.2 - REGULARIDADE FISCAL 
a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO 
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS);  
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;  
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante;  
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d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei;  
e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 
de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 
2011. 
 
9.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
a) Declaração de Atendimento a Legislação Trabalhista de proteção à criança e ao 
adolescente, conforme anexo V; 
b) Declaração de Idoneidade, conforme anexo VI; 
c) Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, 
empregado público, membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

administração municipal, ou parlamentar de qualquer esfera da administração, 
conforme anexo VII; 
d) Declaração de que não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação 
da proponente, sob as penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, 
conforme modelo do Anexo IV; 
e) Declaração de responsabilidade, conforme anexo VIII; 
f) Comprovação da condição de Microempresa e Empresa De Pequeno Porte 
(quando couber). 
9.3.1 - Em caso de dúvida quanto ao atendimento das exigências, a sessão 
prosseguirá, em respeito ao princípio da competitividade, sendo, após o término 
da sessão, realizada diligências para análise das especificações técnicas.  
9.4 - Os documentos das licitantes vencedoras, como proposta atualizada, deverão 
ser apresentados, através do sistema de Compras Públicas, quando solicitado pelo 
pregoeiro através de diligências. 
 
9.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 
Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o 
prazo de sua validade. No caso da empresa estar sediada neste Estado, nos 
seguintes endereços: https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do e 
https://certeproc1g.tjsc.jus.br. Uma delas deve ser obtida no SAJ5 e a outra no 
sistema EPROC. 
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também 
ser apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 
instalada a filial. 
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 
 
Obs.: Ainda que não solicitada em edital, a comprovação no momento do certame, 
as empresas se obrigam a atender integralmente todas a legislações/obrigações 
vigentes pertinentes as atividades e/ou produtos por ela comercializados, podendo 
ser solicitado a qualquer tempo prova do atendimento, devendo à empresa 
apresenta-los em um prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação formal, 
sob pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades nele previstas. 
 
9.6 - Para facilitar o contato, solicitamos constar ainda as seguintes informações: 
a) Indicação de Preposto (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail);  
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a.1) O Preposto indicado será responsável por todos os contatos necessários a 
plena execução do contrato.  
a.2) Caso necessário deverá ser apresentada, para assinatura do contrato, 
procuração do indicado acima.  
9.7 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação.  
9.7.1 - De acordo com a documentação complementar exigida, poderá o Pregoeiro, 
dilatar o prazo para apresentação dos mesmos.  
9.8 - Caso a licitante apresente para habilitação, Contrato Social arquivado e 
emitido pelo site da Junta Comercial o mesmo será autenticado.  
9.8.1 - Caso encontre-se com status “expirado” e não seja possível a verificação de 
sua autenticidade, restará a licitante pré-habilitada, devendo esta apresentar 

contrato social em vigência para aferição das informações pertinentes, não sendo 
aceita qualquer alteração contratual que devesse constar para habilitação.  
9.9 - As licitantes poderão substituir os documentos referidos nas alíneas “a” a “e” 
do item 9.2, por Certificado de Registro Cadastral – CRC expedido pela Comissão 
de Registro Cadastral de Licitantes do Município de Peritiba/SC ou pelo Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF do Poder Executivo Federal.  
9.9.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado 
pelos licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao 
respectivo órgão cadastrador. Desta forma, no curso do julgamento da fase de 
habilitação, o Pregoeiro averiguará a situação cadastral dos licitantes através da 
Internet, no caso de CRCs expedidos pelo SICAF, ou junto ao Cadastro de 
Licitantes do Município de Peritiba/SC, inabilitando aqueles cujo CRC estiver 
cancelado, suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a documentação 
apresentada para o competente cadastramento não estiver em plena vigência.  
9.10 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida no item 9, mesmo que os documentos exigidos nas alíneas 
“a” a “e”, relativas à regularidade fiscal, apresentem alguma restrição.  
9.10.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, alíneas 
“a” a “e”, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa e entrega destas certidões ao Setor de Compras e Licitações.  
9.10.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 9.9.1, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
9.11 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade 
estabelecido pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 
(noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se 
enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não 
apresentam prazo de validade.  
9.11.1 - Faculta-se à Comissão Permanente de Licitação e/ou Pregoeiro (a) a 
diligência para comprovação da autenticidade dos documentos apresentados. 
 
X - DO PARECER TÉCNICO 

mailto:prefeitura@peritiba.sc.gov.br


 

 

   

Capital Catarinense do KerbFest  

RUA FREI BONIFÁCIO, 63 – CENTRO – FONE: (49) 3453-1122 
CEP: 89750-000 – PERITIBA- SANTA CATARINA 

E-mail: prefeitura@peritiba.sc.gov.br 

10.1 - Para efeito de adjudicação deste Pregão, se necessário, o Pregoeiro 
encaminhará o processo à Secretaria Municipal solicitante, a fim de que seja 
emitido Parecer Técnico referente à proposta vencedora.  
10.2 - Ocorrendo a desclassificação da empresa vencedora, os autos serão 
devolvidos ao Pregoeiro, para que este realize nova negociação com as demais 
empresas, obedecendo-se à ordem de classificação, por menor preço por item.  
10.3 - Somente após tal procedimento, o Pregoeiro fará a adjudicação à empresa 
vencedora.  
 
XI – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
11.1 - Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente Edital, por 
irregularidade na aplicação das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, 
protocolando o pedido até 05 (cinco) dias úteis anteriores da data fixada para 
abertura da Sessão Pública, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, 

devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 
úteis.  
11.2 - Decairá o direito de impugnar os termos do presente Edital a LICITANTE 
que não apontar as falhas ou irregularidades nele supostamente existentes até o 
2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura da Sessão Pública, ficando 
esclarecido que a intempestividade comunicação do suposto vício não poderá ser 
aproveitada a título de recurso.  
11.3 - A impugnação feita tempestivamente pela LICITANTE não impedirá de 
participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a 
ela pertinente.  
11.4 - Acolhida impugnação contra o Edital será designada nova data para a 
realização do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
11.5 - A impugnação, por parte da LICITANTE deverá ser feita exclusivamente por 
meio de formulário eletrônico. 
 
XII – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante 
manifestar, motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de 
formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões 
após o término da sessão de lances.  
12.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os 
fatos e o direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.  
12.2 - O licitante que manifestar a intenção de recurso e a mesma ter sido aceita 
pelo Pregoeiro, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das 
razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será 
disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados 
para apresentar as contrarrazões em igual número de dias.  
12.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na 
decadência do direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao licitante 
vencedor.  
12.4 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.  
12.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.  
12.6 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 
legais, bem como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 
12.7 - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta 
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licitação, o licitante que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do 
julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro, 
sempre que não houver recurso.  
13.2 - Para adjudicação será verificada a manutenção das condições de habilitação 
da licitante vencedora.  
13.2.1 - Caso haja alguma irregularidade, nos termos do item acima, será 
concedido prazo de 03 (três) dias úteis para regularização, sob pena de 
inabilitação.  
13.3 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, 
e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor 

pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
 
XIV - FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO E PRAZOS  
14.1 - Os fornecedores de bens incluídos na ata de registro de preços estarão 
obrigados a celebrar os contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas 
no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata.  
14.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 

as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de contratação em igualdade de condições.  
14.3 - Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o 
fornecedor do bem deverá providenciar e encaminhar ao órgão município, no prazo 
de 03 dias úteis a partir da data da convocação, certidões negativas de débitos 
para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e certidões negativas de tributos e contribuições federais, 
expedidas pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional, sob pena de a contratação não se concretizar. 
14.4 - Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes 
do cadastro estiverem dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado 
da apresentação das mesmas.  
14.5 - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados 
da data da convocação, comparecer ao órgão município para assinar o termo de 
contrato ou retirar instrumento equivalente. 
 
XV - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
DA LICITAÇÃO 
15.1 – Os itens deverão ser entregues em até 20 (Vinte) dias corridos após a 
emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada 
pelo Município de Peritiba através de endereço de correio eletrônico (e-mail).  
15.2 - Os itens deverão ser entregues, em um dos locais abaixo, conforme indicado 
na Autorização de Fornecimento (AF): 
Fundo Municipal de Saúde de Peritiba (FMS): Rua Frei Bonifácio esquina com a 
Rua Senador Nereu Ramos, nº 187, Bairro Centro– Peritiba/SC, CEP 89.750-000. 
15.3 – Será dado como retirada / recebida, a Nota de Empenho ou Autorização de 
Fornecimento (AF), enviada via correio eletrônico (e-mail). 
15.4 - Em hipótese alguma será admitido entrega de produtos com marca 
divergente à indicada na proposta da licitante. 
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15.5 - A Não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo 
Município enseja na possibilidade de aplicação de sansões e penalidades previstas 
na lei nº 8.666/93. 
15.6 - Constatadas irregularidades no objeto entregue, a empresa terá um prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas para substituição dos produtos e/ou correção das 
irregularidades, contados do envio de e-mail de apontamento. 
15.7 – Toda vez que houver a entrega de algum item, a CONTRATADA emitirá a 
respectiva e correspondente nota fiscal, na qual constará, entre outros, as 
especificações contidas na respectiva requisição. 
15.8 - A entrega deverá acontecer em horário de expediente (de segunda a sexta-
feira das 07h às 11h e das 13h à 17h, e deverá ser acompanhada por servidor 
competente do Município de Peritiba. 
 
XVI - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 - Por ocasião da entrega/execução, a Contratada deverá colher no 
comprovante respectivo a data, o nome e a assinatura do servidor responsável pelo 
recebimento. 
16.2 - O objeto se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido: 
a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior 
verificação de sua conformidade com o solicitado no edital de licitação; 
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e 
quantidade do bem e consequente aceitação, no prazo máximo de até 15 (Quinze) 
dias, contados após o recebimento provisório. 
16.3 - O material recusado será considerado como não entregue. 
16.4 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) - Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis; 
b) - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
16.5 - O recebimento definitivo do objeto desta licitação, não exime o fornecedor 
de ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e 
alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro 
do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 
 
XVII - DA FORMA DE PAGAMENTO 
17.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, contados 
do recebimento definitivo, da apresentação e aceitação da nota fiscal/fatura no 
protocolo do órgão contratante. 
17.2 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso da 
empresa possuir conta em outros bancos o pagamento será através de 
transferência bancária. 
17.3 - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de 
acordo com a Nota de Empenho/Autorização de fornecimento, indicando o objeto 
a ser fornecido, quantidade, preço unitário e preço total. 
17.4 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária. 

mailto:prefeitura@peritiba.sc.gov.br


 

 

   

Capital Catarinense do KerbFest  

RUA FREI BONIFÁCIO, 63 – CENTRO – FONE: (49) 3453-1122 
CEP: 89750-000 – PERITIBA- SANTA CATARINA 

E-mail: prefeitura@peritiba.sc.gov.br 

17.5. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao 
detentor, para retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no 
subitem 17.1, a partir da data de sua reapresentação. 
 
XVIII - DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
18.1 - As despesas decorrentes do presente processo de licitação integram as 
dotações orçamentárias do orçamento do Município de Peritiba. 
 
Órgão Orçamentário: 11000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA  
Unidade Orçamentária: 11001 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Ação: 2.75 - Manutenção da Atenção Básica em Saúde 
Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas  
 
Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA-FMS 
CNPJ: 11.391.279/0001-06 
Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua Senador Nereu Ramos, nº 187, Bairro 
Centro/ CEP: 89750-000 – Peritiba SC. 
 
XIX - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
19.1 - A empresa sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes 
penalidades: 
a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 
autárquica do Município de Peritiba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002.  
b) Advertência. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa 
plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha 
havido processo de licitação; 
d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na prestação do 
serviço do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à parte 
inadimplida; 
O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será 
contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo 
ajustado; 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula contratual; 
f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução 
total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa será descontada 
dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança administrativa ou 
judicial. 
g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com a administração por um período de 2 (dois) anos. 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
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19.2 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
19.3 - Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão 
Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
19.4 - Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas 
neste parágrafo, conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão. 
 
XX - DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO 
20.1 - Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os 
preços registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo.  
20.1.1 - Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser 

efetuada por iniciativa do MUNICÍPIO ou mediante solicitação da empresa 
detentora, desde que apresentadas as devidas justificativas.  
20.1.2 - Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão 
os praticados no mercado. 
20.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido 
dirigido ao Município de Peritiba, mediante requerimento protocolado, no prazo de 
até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, 
devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 
I - Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores 
dos preços originalmente registrados devidamente assinada sobre carimbo da 
empresa; 
II - Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço 
(sendo 01 (Uma) referente à época da licitação e 01 (Uma) atual após ocorrência 
do fato motivador). 
20.3 - Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio 
econômico-financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido, 
sendo que as autorizações de fornecimento (AF) emitidas antes do pedido de 
equilíbrio econômico-financeiro não terão seus preços alterados mesmo que os 
produtos e/ou serviços referente as estas não tenham sido entregues e/ou 
executados. 
a) A Administração poderá aplicar índice de recomposição inferior ao calculado, a 
seu critério; 
b) Constatado que o bem ou serviço que sofreu reajuste refere-se apenas a parte 
do objeto contratado, será aplicado a proporcionalidade que este representou sobre 
os custos totais. 
§ 1º - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso 
II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório 
20.3.1 - A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o 
período de tramitação do processo de revisão de preço. 
 
XXI - GARANTIA 
21.1 - A licitante vencedora deverá prestar garantia mínima conforme Código de 
Defesa do Consumidor. 
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XXII - DAS AMOSTRAS  
22.1 – A licitante deverá, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, 
apresentar juntamente com a proposta atualizada o seguinte documento: 
I - Prospecto do produto cotado (em língua portuguesa), emitido pelo fabricante 
(podendo ser obtido via internet), comprovando as especificações mínimas 
solicitadas. Deverá ser indicado com o número do item a que se refere e deverão 
ser destacadas/grifadas (podendo ser com marca texto) no prospecto as 
especificações do produto para comprovação do atendimento das descrições, 
conforme Anexo I deste Edital. 
 
XXIII – DA FISCALIZAÇÃO 
23.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal nº 213/2022 de 04 de 
outubro de 2022, sendo a servidora JULIANA APARECIDA DA SILVA THOMAZ e 
no caso de seu impedimento, a servidora MARCIANE DAÍSE WUADEN FINGER, 

para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os 
quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento 
junto ao setor de contabilidade do Município. 
 
XXIV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo 
o Município de Peritiba revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado 
no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O Município de 
Peritiba poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento 
das propostas ou para sua abertura. 
24.2 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido 
de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
24.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase 
da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
24.4 - Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos 
adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 
24.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
24.6 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
24.7 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos 
da legislação pertinente. 
24.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos 
os termos deste Edital. 
24.9 - Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão 
prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do 
Município de Peritiba. 
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24.10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Concórdia, Estado 
de Santa Catarina. 
24.11 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
24.12 - Integram o presente Edital: 
Anexo I – Termo de Referência – Relação dos Itens; 
Anexo II – Minuta do Contrato ou instrumento equivalente; 
Anexo III – Modelo de carta proposta comercial para licitante vencedor; 
Anexo IV – Declaração de fatos impeditivos; 
Anexo V – Declaração de Atendimento a Legislação Trabalhista de proteção à 
criança e ao adolescente; 

Anexo VI - Declaração de Idoneidade; 
Anexo VII – Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro 
funcional, empregado público, membro comissionado de órgão direto ou indireto 
da administração municipal, ou parlamentar de qualquer esfera da administração 
Anexo VIII – Declaração de responsabilidade. 
24.13 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação, serão prestados nos dias de 
expediente, das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio, nº 63, Centro 
Município de Peritiba, pelo fone (49) 3453-1122 ou pelo correio eletrônico 
compras@peritiba.sc.gov.br. 
24.14 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Concórdia, Santa 
Catarina. 
 
 
Município de Peritiba – SC., 10 de janeiro de 2023. 
 
 

_____________________________ 
PAULO JOSÉ DEITOS 

Prefeito Municipal 

mailto:prefeitura@peritiba.sc.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO para possível 
aquisição de materiais a serem utilizados em alguns programas desenvolvidos pela 
Secretaria de Saúde, a exemplo do “Pequeno Peritibense” e “Pequenos Saudáveis”, 
além de palestras em escolas e demais repartições públicas do Município, constantes 
neste anexo e adiante especificadas. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Por se tratar de educação em saúde relacionado diretamente ao crescimento 
saldável e com o objetivo de realizar ações preventivas e educativas no intuito de 
promover a saúde e prevenir doenças, uma vez que os materiais serão utilizados em 
programas como “PEQUENO PERITIBENSE”, em curso ministrados para as gestantes, 
no grupo de “PEQUENOS SAUDÁVEIS”, além de palestras nas escolas e demais locais. 
O que, além de contribuir para a melhoria da saúde, cuidado com os modos de vida 
saudáveis da população, desenvolvimento da atenção à saúde nas linhas de cuidado, 
a fim de promover o cuidado integral; promover práticas de educação em saúde, com 
hábitos alimentares saudáveis. 
2.2. Ainda, para a aquisição dos demais materiais, justifica-se que a Secretaria 
Municipal de Saúde vem atuando na programação, organização, elaboração e execução 
da política de saúde do Município, mediante ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde da população com a realização integrada de atividades 
assistenciais e preventivas, que necessitam dos profissionais Agente Comunitários de 
Saúde – ACS e Agentes de Combate a Endemias-ACE, os quais desenvolvem atividades 
de prevenção de doenças, através de ações domiciliares ou comunitárias, individuais 
ou coletivas, desenvolvidas conforme as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor 
local.  
2.3. Considerando que essas atividades cabem ao Agente Comunitário de Saúde e aos 
Agentes de Combate a Endemias, para que estejam bem estruturados com uniformes 
para o bom desempenho de suas atividades, bem como a arrecadação de recurso para 
o Fundo Municipal de Saúde através das atribuições mensais que cada Agente 
Comunitário de Saúde precisa realizar. Cada Profissional deve estar devidamente 
identificado, de forma padronizada com a logo do Município e do programa do Governo 
Federal, assim como os materiais para a realização dos cadastros e acompanhamento 
das famílias e indivíduos de cada área.   

3. DOCUMENTAÇÃO EXTRA 

3.1. Para o presente processo licitatório não é necessária a apresentação de 
documentação extra. 

4. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

4.1. Os itens deverão ser entregues em até 20 (Vinte) dias corridos após a 
emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada pelo 
Município de Peritiba através de endereço de correio eletrônico (e-mail). 

5. FORMA DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
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5.1. Por ocasião da entrega/execução, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo da NF a data, o nome e a assinatura do servidor responsável pelo 
recebimento. 
5.2. O objeto se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido: 
a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior verificação 
de sua conformidade com o solicitado no edital de licitação; 
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e quantidade 
do bem e consequente aceitação, no prazo máximo de até 15 (Quinze) dias, contados 
após o recebimento provisório. 
5.3. O bem recusado será considerado como não entregue. 
5.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
5.5. O recebimento definitivo do objeto desta licitação, não exime o fornecedor de ser 
responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela 
má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, 
dos produtos fornecidos. 
5.6. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal nº 213/2022 de 04 de outubro 
de 2022, sendo a servidora JULIANA APARECIDA DA SILVA THOMAZ e no caso de 
seu impedimento, a servidora MARCIANE DAÍSE WUADEN FINGER, para acompanhar 
e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais ficarão responsáveis 
pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor de contabilidade do 
Município. 

6. LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Os itens deverão ser entregues, em um dos locais abaixo, conforme indicado na 
Autorização de Fornecimento (AF): 
Fundo Municipal de Saúde de Peritiba (FMS): Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua 
Senador Nereu Ramos, nº 187, Bairro Centro– Peritiba/SC, CEP 89.750-000. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e após 
a aceitação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão contratante. 
7.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 
Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso da empresa 
possuir conta em outros bancos o pagamento será através de transferência bancária. 

8. GARANTIA 

8.1. A licitante vencedora deverá prestar garantia mínima conforme Código de Defesa 
do Consumidor. 

9. AMOSTRA  

9.1. A licitante deverá, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, apresentar 

juntamente com a proposta atualizada o seguinte documento: 
I - Prospecto do produto cotado (em língua portuguesa), emitido pelo fabricante 
(podendo ser obtido via internet), comprovando as especificações mínimas solicitadas. 
Deverá ser indicado com o número do item a que se refere e deverão ser 
destacadas/grifadas (podendo ser com marca texto) no prospecto as especificações do 
produto para comprovação do atendimento das descrições, conforme Anexo I deste 
Edital. 

10. RECURSOS 
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10.1. As despesas decorrentes do presente contrato integram as dotações 
orçamentárias do orçamento do MUNICÍPIO DE PERITIBA. 
 
Órgão Orçamentário: 11000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA  
Unidade Orçamentária: 11001 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Ação: 2.75 - Manutenção da Atenção Básica em Saúde 
Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas  
 
Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA-FMS 
CNPJ: 11.391.279/0001-06 
Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua Senador Nereu Ramos, nº 187, Bairro Centro/ 
CEP: 89750-000 – Peritiba SC. 

11. DAS RESPONSABILIDADES DA LICITANTE VENCEDORA 

11.1. A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula Primeira 
de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado ao preâmbulo 
onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo MUNICÍPIO, passam 
a fazer parte integrante do presente contrato, independente de transcrição. 
11.2.  Efetuar a entrega conforme emissão da Autorização de Fornecimento ao 
proponente vencedor, cuja entrega do objeto deverá ser efetuada de forma imediata. 
11.3. Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto do presente contrato. 
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do MUNICÍPIO. 
11.5. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
11.6. O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da 
data da convocação, comparecer ao órgão município para assinar o termo de contrato 
ou retirar instrumento equivalente. A licitante que convocada para assinar o contrato 
e deixar de fazê-lo no prazo fixado, fica sujeito às sanções e penalidades previstas na 
lei nº 8.666/93. 
11.7.  Entregar produtos de qualidade e de acordo com a proposta apresentada. 
11.8.  Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos. 

12. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO 

12.1. Caberá ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do 
presente Contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda. 
12.2. Gerenciar a presente Ata, indicando sempre que solicitado, o nome do fornecedor, 
o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
12.3. Efetuar a fiscalização das quantidades entregues e da qualidade do material. 
12.4. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
12.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
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Relação dos Itens: 
 

Item Quant. Und. Especificação dos Itens Imagens R$ Máx. R$ Total 

1 7 kit  

Kit do programa saúde com agente para ACS e ACE, 

composto por: mochila - programa saude com agente 
*mochila impermeável, de cor angorá com alças de cor azul 
marinho contendo um bolso frontal e dois laterais com 
fechamento em zíper de cor angorá de metal nº 8; dois 

cursores com puxador vivo encapado; alça canelada de 
50mm; alças mão e ombro almofadados com espuma de 
8mm; costura dupla em toda operação da mochila; 
acabamento interno com debrum; e deve conter a 

identificação do programa saúde com agente, de cor azul, 
conforme ilustração que segue em anexo. observação: 
contém um compartimento separado que acomoda laptops 

de ‘15,6” assim como um espaçoso compartimento de 
embalagem para artigos de uso diário (acessórios 
eletrônicos, cadernos, entre outros); as cores de linhas 
deverão estar de acordo com a tonalidade do tecido. 

impressão: impressão em silkscreen, utilização de tinta 
boa qualidade, evitando assim, o desaparecimento da 
logomarca durante a utilização. tamanho máximo de 
gravação: l13,0cm x h10,0cm. Colete para os agentes – 

programa saude com agente • cor do colete: azul marinho 
ou angorá, em tecido do tipo ripstop contendo 70% de 
poliéster e 30% de algodão. • 4 bolsos na parte frontal do 
colete; • modelo operacional tendo na parte inferior 2 (dois) 

bolsos estilo cargo com lapela (um de cada lado) medindo 
aproximadamente 180 x 190 mm com fole lateral e inferior, 
tendo ainda uma tampa em cada bolso em tecido duplo 
medindo aproximadamente 180 x 60 mm. • no lado direito 

na parte superior na altura do peito, haverá dois bolsos 
geminados medindo aproximadamente 135 x 160 mm (os 
dois juntos) tendo ainda uma tampa em cada bolso em 
tecido duplo, medindo aproximadamente 135 x 160 mm. • 

aplicação da identidade do programa, na versão negativo 
cor branca, ou azul marinho, no bolso superior esquerdo e 
na parte traseira, e no bolso superior direito o brasão do 
município na versão padrão. • nas costas haverá uma 

inscrição e logo em bordado eletrônico medindo toda ela 15 
cm de altura x 28 cm de largura sendo: a inscrição 
programa saude com agente” na letra fonte tt norms bold., 
com 25 mm de altura, todas em bordados eletrônicos. • a 

aplicação da identificação do programa saúde com agente 
deverá ser feita utilizando a versão negativo, na cor branca 
ou azul, conforme o manual de aplicação. • o fechamento 
frontal do colete deve ser por meio zíper, na cor azul 

marinho ou angorá; *chapeu para os agentes – programa 
saude com agente“chapéu pescador ou chapéu árabe”, 
com protetor de nuca, removível através de botão de 
pressão metálico, confeccionado nas cores azul marinho 

ou angorá, em tecido do tipo ripstop contendo 70% de 
poliéster e 30% de algodão. a aplicação da identificação do 
programa saúde com agente, utilizando a versão negativa, 
na cor branca ou azul, conforme o manual de aplicação. 

 
 

 
 

 
 

 

425,00 2975,00 

2 1 kit  

Kit nutrição especial-contendo réplicas de alimentos e 
outros componentes necessários para educação alimentar 
de qualidade. Peças que reproduzem com fidelidade os 

mínimos detalhes do “modelo verdadeiro”, produto de 
grande durabilidade e fácil conservação. Contendo: 01 
bolsa para os produtos, pastas para armazenar as réplicas 
de alimentos, 1 medidor de volumes, conjunto medidor de 

xícaras, conjunto medidor de colheres, 2 pratos para 
montagem dos produtos, 1 pão francês, 2 fatias de pão de 
forma, 1 porção de arroz,1 porção de feijão, 1 porção de 
lentilha, 1 porção de macarrão, 1 porção de alface, 1 

porção de beterraba, 1 porção de brócolis refogado, 1   

1500,00 1500,00 
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VALORES PARA A PROPOSTA CORRIGIDA DEVERÃO SER LINEAR EM TODOS 
OS ITENS. 
 
Obs. 1 - Os preços mencionados acima são considerados como máximos, caso a 
empresa apresente proposta superior, a mesma será desclassificada. 
 
 

porção de cenoura, 4 fatias de mandioquinha, 3 rodelas de 
tomate, 4 fatias de batata, 1 mandioca, 1 fatia de melancia, 

1 banana, 1 maçã, 1/2  mamão papaia, 1 laranja, 1 porção 
de manteiga,1 porção de margarina, 1 copo de leite de 
200ml,  1 copo de iogurte de 110ml, 01 fatia de queijo 
minas, 2 fatia de queijo prato, 2 fatia de presunto, 1 

quantidade de gordura no leite integral, 1 quantidade de 
gordura no leite semidesnatado, 1 bife grelhado, 1 filé de 
frango grelhado, 1 filé de pescada grelhado, 1 ovo frito, 1 
sanduiche de  hambúrguer , 1 fatia de pizza, 1 sanduiche 

natural,1 fatia de bolo, 3 unidades de biscoito recheado, 1 
bolinho recheado. 

3 1 Kit  

Kit saúde-amamentação, pré-natal e parto contendo 01 
álbum grande amamentação, 01 álbum grande 

planejamento familiar e reprodutivo, 01 colete de 
amamentação, 01 boneca de parto normal, 01 dvd 
contracepção, planejamento familiar e reprodutivo no 

brasil, 01 pelve feminina em tecido, 01 quadro imantado, 
01 recém-nascido, 01 seio de pano. Com garantia mínima 
de 1 ano.   

3500,00 3500,00 

4 1 kit  

Kit saúde-dst/aids e hepatites. Tendo: 01 álbum grande 

hiv/aids, 01 álbum de prevenção ao câncer de mama e colo 
uterino, 01 álbum grande ist, 01 álbum grande prevenção 
às hepatites, 01 camisão, 01 dvd realidade não virtual, 01 
estojo reprodutor feminino e masculino, 01 modelo pélvico 

de borracha, 01 pênis com suporte, uretra, ejaculação e 
sêmen artificial. Com garantia mínima de 1 ano.   

3800,00 3800,00 

5 1 Un 

Seio de silicone que possua 5 nódulos, para ser utilizado 

para ensinar o autoexame na prevenção do câncer de 
mama, que acompanhe manual de instrução com imagens 
ilustrativas de localização dos nódulos e capa protetora 
para o seio. Com especificações: tamanho natural, com 

estojo para acondicionamento especial e medidas 
aproximadas de 25cm x 15cm, e peso: 0,450 kg, além de 
garantia mínima de 1 ano.   

500,00 500,00 

Total 12.275,00 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
 

ANEXO II 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____ /2023 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 03/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
VALIDADE: 12 meses 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Pessoa Jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-
06, com sede à Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua Senador 

Nereu Ramos, nº 187, Bairro Centro – Peritiba/SC, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu titular o Senhor PAULO JOSÉ DEITOS,  
inscrito no CPF nº 021.966.329-70, de acordo Lei Federal nº 
8.666/93 e com o resultado da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 03/2023, RESOLVE, registrar o preço da empresa 
XXXXXXX Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede à 
XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo seu 
representante legal o Senhor XXXXXXXXXXXXXX, portador da 
Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXXX e CPF n° 
XXXXXXXXXXXXX, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, observadas as condições do edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem: 

 
1.1. DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto da presente ATA o REGISTRO DE PREÇO para possível 
aquisição de materiais a serem utilizados em alguns programas desenvolvidos pela 
Secretaria de Saúde, a exemplo do “Pequeno Peritibense” e “Pequenos 
Saudáveis”, além de palestras em escolas e demais repartições públicas do 
Município, conforme especificações constantes no Anexo I deste edital. 
conforme segue: 
 

Item Quant. Und. Especificação dos Itens Marca R$ Unt. 
R$ 

Total 
        

Total  

 
Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
1.2. As quantidades constantes do subitem 1.1 são estimativas para o período de 
12 (doze) meses, ou até que se esgote o total máximo estimado, sendo o que ocorrer 
primeiro. Podendo variar para menos, de acordo com a demanda, não obrigando o 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, à aquisição total. 
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2. DO PREÇO 
2.1. Os preços dos produtos serão fixos e equivalentes aos de mercado na data da 
proposta. 
2.2. Os preços propostos são considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), transporte de 
materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada nesta Ata e no Edital. 
 
3. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A PRESENTE Ata de Registro de Preços terá validade a partir da sua 
assinatura pelo período de 12 meses, ou até que se esgote o valor total, sendo o 
que ocorrer primeiro. 
3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios de contratação, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao Sistema 
de Registro de Preços, assegurando-se ao beneficiário do Registro preferência em 
igualdade de condições. 
 
4. DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA 
4.1. A administração da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação caberá 
ao Setor de Compras e Licitações do Município de Peritiba.  
 
5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
5.1. A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata 
de Registro de preços, após a assinatura desta. 
5.2. O compromisso de fornecimento será formalizado pela Ata de Registro de 
Preços e pela Nota de Empenho ou Termo de Contrato ou ainda instrumento 
equivalente. 
5.3. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, 
através de Autorização de Fornecimento.  
5.4. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades, respeitando-
se o valor estimado. 
5.4.1. Havendo necessidade de aumentar as quantidades, será comunicado ao 
detentor com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) dias.  
 
6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1. As despesas decorrentes do presente processo de licitação integram as 
dotações orçamentárias do orçamento do Município de Peritiba. 
 
Órgão Orçamentário: 11000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA  
Unidade Orçamentária: 11001 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 
Ação: 2.75 - Manutenção da Atenção Básica em Saúde 

Despesa: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas  
 
Dados das entidades/órgãos ligados à administração municipal direta: 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA-FMS 
CNPJ: 11.391.279/0001-06 
Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua Senador Nereu Ramos, nº 187, Bairro 
Centro/ CEP: 89750-000 – Peritiba SC 
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7. DOS PAGAMENTOS 
7.1. Considerando-se o recebimento definitivo de cada entrega, o MUNICÍPIO 
efetuará o pagamento à DETENTORA, em até 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo dos produtos, Nota Fiscal/Fatura contendo o número da Autorização de 
Fornecimento a que se refere e o termo de recebimento.  
7.2. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome 
da Contratada no Banco do Brasil ou através de boleto bancário. No caso da 
empresa possuir conta em outros bancos o pagamento será através de 
transferência bancária. 
7.3. A Nota Fiscal/Fatura que for apresentada com erro será devolvida ao detentor, 
para retificação ou substituição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 7.1, 
a partir da data de sua reapresentação. 
7.4. Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar nota fiscal, de 
acordo com a Nota de Empenho, indicando o objeto a ser fornecido, quantidade, 
preço unitário e preço total. 
7.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento 
dos preços ou correção monetária. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 
8.1. O responsável pela Secretaria de Saúde Município procederá à análise dos 
serviços/produtos fornecidos, para constatar sua quantidade e qualidade, e se 
atendem à finalidade que deles, naturalmente, se espera, emitindo termos de 
recebimento e aprovação (liquidação). 
8.2. Entende-se como Fiscal da Ata de Registro de Preços os Servidores 
/Funcionários do Município de Peritiba, devidamente designados para 
acompanhamento da execução do presente termo. 
8.2.1. Designa os fiscais indicados no Decreto Municipal nº 213/2023 de 04 de 
outubro de 2023, sendo a servidora JULIANA APARECIDA DA SILVA THOMAZ e 
no caso de seu impedimento, a servidora MARCIANE DAÍSE WUADEN FINGER, 
para acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os 
quais ficarão responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento 
junto ao setor de contabilidade do Município. 
8.3. Todas as ocorrências, que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata, 
deverão ser comunicadas imediatamente e por escrito, à Secretaria de 
Administração e Finanças que procederá a abertura de processo competente. 
8.3.1. Antes de comunicar à Secretaria de Administração e Planejamento, o 
servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa 
sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa. Findo esse prazo, 
com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação ao DJM 
(Departamento Jurídico do Município).  

8.4. A empresa registrada em Ata deverá manter-se regular dentro das mesmas 
condições habilitatórias deste certame, sob pena de retenção do pagamento e/ou 
rescisão contratual. 
8.5. Caso haja desequilíbrio econômico-financeiro, poderá haver revisão na ATA 
desde que, ocorram fatos inéditos que reflitam diretamente nas condições 
pactuadas, ou seja, a revisão contratual deverá ser baseada em acontecimento 
imprevisível e inevitável, ou se previsível, de consequências incalculáveis. A álea 
ordinária, que implica um encargo previsível ou suportável, por si só, não autoriza 
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a revisão contratual. A revisão contratual deverá ser comprovada pela contratada 
através de documentos e fundamentação legal formal, podendo a mesma ser 
deferida após anuência do Município de Peritiba.  
8.6. O valor total estimado desta Ata poderá ser utilizado integralmente ou não, 
conforme a necessidade do Município de Peritiba. 
 
9. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
9.1. Os itens deverão ser entregues em até 20 (Vinte) dias corridos após a 
emissão/envio da Autorização de Fornecimento (AF) devidamente encaminhada 
pelo Município de Peritiba através de endereço de correio eletrônico (e-mail). 
9.2. Os itens deverão ser entregues, em um dos locais abaixo, conforme indicado 
na Autorização de Fornecimento (AF): 
Fundo Municipal de Saúde de Peritiba (FMS): Rua Frei Bonifácio esquina com a 
Rua Senador Nereu Ramos, nº 187, Bairro Centro– Peritiba/SC, CEP 89.750-000. 
9.3. Será dado como retirada / recebida, a Nota de Empenho ou Autorização de 
Fornecimento (AF), enviada via correio eletrônico (e-mail). 
9.4. Em hipótese alguma será admitido entrega de produtos com marca divergente 
à indicada na proposta da licitante. 
9.5. A não entrega dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo 
Município/Fundo Municipal de Saúde, enseja na possibilidade de aplicação de 
sansões e penalidades previstas na lei nº 8.666/93. 
9.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a empresa terá um prazo de 
48h para substituição dos produtos e/ou correção das irregularidades, contados 
do envio de e-mail de apontamento. 
9.7. Toda vez que houver a entrega de algum item, a CONTRATADA emitirá a 
respectiva e correspondente nota fiscal, na qual constará, entre outros, as 
especificações contidas na respectiva requisição. 
9.8. A entrega deverá acontecer em horário de expediente (de segunda a sexta-feira 
das 07h às 11h e das 13h à 17h, e deverá ser acompanhada por servidor 
competente do Município de Peritiba. 
9.9. Por ocasião da entrega/execução, a Contratada deverá colher no comprovante 
respectivo a data, o nome e a assinatura do servidor responsável pelo recebimento. 
9.10. O objeto se estiver de acordo com o edital e a proposta, será recebido: 
a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior 
verificação de sua conformidade com o solicitado no edital de licitação; 
b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e 
quantidade do bem e consequente aceitação, no prazo máximo de até 15 (Quinze) 
dias, contados após o recebimento provisório. 
9.11. O material recusado será considerado como não entregue. 
9.12. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 
a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 
b) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis. 
9.13. O recebimento definitivo do objeto desta licitação, não exime o fornecedor de 
ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e 
alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro 
do prazo de validade, dos produtos fornecidos. 
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10. DAS SANÇÕES 
10.1. A empresa sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes 
penalidades: 
a) Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e 
autárquica do Município de Peritiba pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002.  
b) Advertência. 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem 
justificativa plausível aceita pela Administração, o adjudicatário não assinar o 
contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que 
não tenha havido processo de licitação; 
d) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, na 
prestação do serviço do objeto licitado, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplida; 
O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será 
contado em dias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo 
ajustado; 
e) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do do Contrato/Ata 
de Registro de Preços, pelo descumprimento de qualquer cláusula contratual, 
exceto prazo de entrega; 
f) Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por 
inexecução total do objeto, sem prejuízo das outras sanções cabíveis. A multa será 
descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial. 
g) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com a administração por um período de 2 (dois) anos. 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
10.2. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.  
10.3. Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao 
inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do Órgão 
Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
10.4. Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas 
neste parágrafo, conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, aplicadas por 
autoridade competente do mesmo órgão. 
 

11. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
11.1. Os preços registrados poderão ser cancelados nos seguintes casos: 
11.1.1. Pelo MUNICÍPIO, quando: 
I - a detentora descumprir as condições da ata de registro de preços; 
a) Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, 
assegurada a defesa prévia do interesse e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhes franqueada vista ao processo. 
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b) “Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou 
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos”. 
II - a detentora não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
III - a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato de fornecimento; 
IV - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de 
fornecimento; 
V - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, 
e não houver acordo quanto à sua atualização:  
VI - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
11.1.2. Pela detentora da ata, mediante solicitação por escrito, quando: 
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e 
não houver acordo quanto à sua atualização; 
II - comprovar a impossibilidade de executar o contrato de acordo com a ata de 
registro de preços. 
11.2. Nas hipóteses previstas no subitem 11.1.1, a comunicação do cancelamento 
de preço registrado será publicada no Jornal Oficial do Estado de Santa Catarina 
juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 
11.3. A detentora da ata poderá solicitar o cancelamento do registro do preço 
através de requerimento a ser protocolado no Setor de Compras e Licitações, de 
segunda à sexta feira em horário normal de expediente.  
11.3.1. Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a detentora sujeitar-
se-á às sanções administrativas previstas na presente, sendo assegurado à mesma 
o contraditório e a ampla defesa. 
11.4. Cancelada a Ata em relação a uma detentora, poderá ser convocada aquela 
com classificação imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, 
para fornecer ao preço do primeiro classificado.  
11.5. Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo MUNICÍPIO, a empresa 
detentora será comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 
11.5.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível, o endereço da detentora, a 
comunicação será feita através do Quadro de Avisos e no site Oficial do Município: 
www.peritiba.sc.gov.br, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
publicação. 
 
12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
12.1. São responsabilidade da contratada: 

I – A CONTRATADA, obriga-se a fornecer o objeto especificado na Cláusula 
Primeira de acordo com a proposta apresentada no procedimento licitatório citado 
ao preâmbulo onde, como todos os documentos da Licitação e especificados pelo 
MUNICÍPIO, passam a fazer parte integrante do presente contrato, independente 
de transcrição. 
II - Efetuar a entrega conforme emissão da Autorização de Fornecimento ao 
proponente vencedor, cuja entrega do objeto deverá ser efetuada de forma 
imediata. 

mailto:prefeitura@peritiba.sc.gov.br


 

 

   

Capital Catarinense do KerbFest  

RUA FREI BONIFÁCIO, 63 – CENTRO – FONE: (49) 3453-1122 
CEP: 89750-000 – PERITIBA- SANTA CATARINA 

E-mail: prefeitura@peritiba.sc.gov.br 

III – Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas e custos, como por 
exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas 
ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto do presente contrato. 
IV – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do 
MUNICÍPIO. 
V – Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
VI - O fornecedor do bem deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados 
da data da convocação, comparecer ao órgão município para assinar o termo de 
contrato ou retirar instrumento equivalente. A licitante que convocada para 
assinar o contrato e deixar de fazê-lo no prazo fixado, fica sujeito às sanções e 
penalidades previstas na lei nº 8.666/93. 
VII – Entregar produtos de qualidade e de acordo com a proposta apresentada. 
VIII – Cumprir com os prazos de entrega estabelecidos. 
 
13. DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO: 
13.1. São responsabilidades do Município: 
I – Caberá ao MUNICÍPIO efetuar o pagamento pelo fornecimento do objeto do 
presente Contrato, de acordo com o estabelecido na Cláusula Segunda. 
II – Gerenciar a presente Ata, indicando sempre que solicitado, o nome do 
fornecedor, o preço, e as especificações dos serviços registrados, observada a 
ordem de classificação indicada na licitação. 
III – Efetuar a fiscalização das quantidades entregues e da qualidade do material. 
IV – Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 
V – Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação 
de penalidades. 
 
14. DA REVISÃO DOS PREÇOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO. 
14.1. Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial da ata, os 
preços registrados poderão ser revistos, a qualquer tempo.  
14.1.1. Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços registrados poderá ser 
efetuada por iniciativa do MUNICÍPIO ou mediante solicitação da empresa 
detentora, desde que apresentadas as devidas justificativas.  
14.1.2. Em qualquer hipótese os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão 
os praticados no mercado. 
14.2. Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido 

dirigido ao Município de Peritiba, mediante requerimento protocolado, no prazo de 
até 10 (dez) dias contados da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, 
devidamente fundamentado, e acompanhado dos seguintes documentos: 
I - Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores 
dos preços originalmente registrados devidamente assinada sobre carimbo da 
empresa; 
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II - Cópia autenticada da(s) Nota(s) Fiscal(is) dos elementos formadores do preço 
(sendo 01 (Uma) referente à época da licitação e 01 (Uma) atual após ocorrência 
do fato motivador). 
14.3. Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio 
econômico-financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido, 
sendo que as autorizações de fornecimento (AF) emitidas antes do pedido de 
equilíbrio econômico-financeiro não terão seus preços alterados mesmo que os 
produtos e/ou serviços referente as estas não tenham sido entregues e/ou 
executados. 
a) - A Administração poderá aplicar índice de recomposição inferior ao calculado, 
a seu critério; 
b) - Constatado que o bem ou serviço que sofreu reajuste refere-se apenas a 
parte do objeto contratado, será aplicado a proporcionalidade que este representou 
sobre os custos totais. 
§ 1º - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso 
II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá 
optar por cancelar a presente Ata e iniciar outro processo licitatório 
14.3.1. A detentora da Ata não poderá interromper o fornecimento durante o 
período de tramitação do processo de revisão de preço. 
 
15 - DA GARANTIA: 
15.1. A contratada deverá prestar garantia mínima conforme Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
16. DA PUBLICIDADE 
16.1. Os preços registrados na Ata serão publicados, no Quadro de Avisos do 
Município e no site www.peritiba.sc.gov.br. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Integram a presente ata o Processo Licitatório nº 03/2023, o Edital de Pregão 
Eletrônico nº 03/2023, as propostas com preços e especificações. 
 
18. DO FORO 
18.1. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de 
Concordia, Santa Catarina, com renuncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que venha a ser. 
 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o 
presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo. 
 

Município de Peritiba-SC, em (data) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PERITIBA                          
CONTRATADA 
PAULO JOSÉ DEITOS      
Contratante       Contratada 
 
TESTEMUNHAS 
 
 

mailto:prefeitura@peritiba.sc.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 
 

ANEXO III 
 

(MODELO) PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
 

MUNICÍPIO DE PERITIBA - SC 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2023 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 03/2023 acatando todas as 
estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

Razão Social:   

CNPJ:    Insc. Est.: 
estadual 

        
End.:   
Bairro:    Cidade:   UF:   C.E.P.:  

E-mail:   Tel:   
 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 

Item Quant. Und. Especificação dos Itens Marca 
R$ 

Unitário 
R$ 

Total 

    
     

       

Total  

 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
1. Validade da Proposta: 90 (Noventa) dias. 
2. Declaramos que a presente proposta inclui todos os custos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, 
tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 
transporte, materiais, equipamentos, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
lucro da empresa e quaisquer outros encargos necessários ao cumprimento 
integral do objeto da presente licitação. 
3. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 
rege a presente licitação. 
4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 
5. Responsável pela assinatura do Contrato:__________________________________, 

RG: _____________, CPF: ______________, Cargo na empresa:____________________. 
Dados para pagamento: 
5. Banco: __________________, Agência: _______________ Conta: _________________. 
OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até 
decisão. 
 
Para facilitar o contato, solicitamos constar ainda as seguintes informações: 
a) Indicação de Preposto (nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail); 
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a.1) O Preposto indicado será responsável por todos os contatos necessários a 
plena execução do contrato. 
a.2) Caso necessário deverá ser apresentada, para assinatura do contrato, 
procuração do indicado acima. 
 
 
Local, ______ de ____________________de 2023. 
 
 

______________________________ 
Xxxxxxxxx 

Representante Legal 
RG: 

CPF:  
  

Carimbo 
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ANEXO IV 

 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA FATOS IMPEDITIVOS 

 
 

Ref.: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
03/2023 

 
 

 
A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
__________, sediada a Rua _________________________________, ______ da cidade de 
__________________________, por intermédio de seu Representante Legal o Sr. 
____________________, portador da Carteira de Identidade nº _______________ e do 
CPF nº _______________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

Local, ______ de ____________________ de 2023. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado 
da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE 
PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

 
 

Ref.: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
03/2023 

 
 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto 
no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( 
). 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

Local, ______ de ____________________ de 2023. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 
 

 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado 
da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VI 

 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 
 

Ref.: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
03/2023 

 
 
 
A empresa __________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 
__________, sediada a Rua _________________________________, ______ da cidade de 
__________________________, por intermédio de seu sócio Administrador Sr. 
____________________, portador da Carteira de Identidade nº _______________ e do 

CPF no _______________________, DECLARA, que a Empresa não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 

 
Local, ______ de ____________________ de 2023. 

 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado 
da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.  
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ANEXO VII 

 

 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU 
QUADRO FUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO, MEMBRO COMISSIONADO 
DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, OU 

PARLAMENTAR DE QUALQUER ESFERA DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

 
Razão Social: 

Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 

  

 
Ref.: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

03/2023 
 

 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para todos os fins de 
direito, sob as penas da lei, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro 
funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal ou parlamentar de qualquer esfera da 
administração. 
 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2023. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado 
da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

 
Ref.: PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

03/2023 

 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 
Eletrônico nº _____________ da Prefeitura Municipal de Peritiba, que a empresa 
______________________________________________________ tomou conhecimento do 
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a 
cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as 
penas da Lei. 
 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2023. 
 
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida preferencialmente em papel timbrado 
da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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